
 

 

                                                 RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO Nº 000019/2022 

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO Nº 000019/2022 CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES E MAGOS TRANSPORTES LTDA 

O MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 31.723.497/0001-08, com sede na Avenida Evandi Américo Comarela, 
nº 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante-ES, CEP: 29.375-000, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal 

 resolve através do presente, RESCINDIR AMIGAVELMENTE 
O CONTRATO Nº 000019/2022 firmado com a empresa MAGOS TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 
31.470.731/0001-24, estabelecida a Avenida Ministro Araripe, 248, Pavmto 2, sala 206, Centro, 
Castelo/ES, CEP: 29.360-000, tendo por seu representante legal, o Sr.WILSON SILVA, CPF nº 
XXX.109.XXX-XX, conforme Cláusula Primeira, subitem 1.2 constante no aditivo nº 05/2026 do 
Contrato nº 000019/2022 e com fundamento no artigo 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DA RESCISÃO - O presente termo tem por objeto a rescisão 
amigavel do Contrato nº 000019/2022, a partir da publicação do ato, referente à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DAS REDES MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, NÃO CONTEMPLADOS PELO TRANSPORTE 
PÚBLICO MUNICIPAL, conforme protocolo GED nº 6875/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - A rescisão amigavel contratual em questão 
encontra amparo no disposto no artigo 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e na Cláusula 
Décima Décima Sexta do Contrato nº 000019/2022.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA RESCISÃO AMIGAVEL  A rescisão contratual foi feita por ato 
CONSENSUAL entre as partes, segundo o dispositivo retro mencionado. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO DISTRATO - Por força da presente rescisão contratual esta Municipalidade 
dá por rescindido o presente contrato de que trata a cláusula primeira. 

    
Venda Nova do Imigrante, 02 de junho de 2026. 
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Contratante 
 
_____________________________ 
MAGOS TRANSPORTES LTDA 
Contratada 
 




